
 

|CONSELHO PEDAGÓGICO|  

|MINUTA da ATA – 9.ª REUNIÃO – 05 de fevereiro de 2025|  

Ordem de trabalhos:  

1. Aprovação das atas das 7.ª e 8.ª reuniões. 

2. Análise e decisão de progressão ao abrigo do artigo 33.º da Portaria 223-A/2018, de 3 de agosto. 

3. Análise e aprovação de Relatórios Técnico-Pedagógicos. 

 

Assuntos tratados:  

Ponto 1. Foram analisadas e aprovadas, por unanimidade, as atas das reuniões n.º 7 e n.º 8.  

Ponto 2. Foi analisada a situação escolar de uma aluna do 2.º ciclo, relativamente à possibilidade de a 

mesma concluir este ciclo de escolaridade no decorrer do presente ano letivo, à luz do estipulado no 

artigo 33.º da Portaria 223-A/2018, de 3 de agosto.  

Foi aprovada, por unanimidade, a transição da aluna para o 6.º ano no 2.º semestre. 

Ponto 3. Foram analisadas as propostas de revisão dos Relatórios Técnico-Pedagógicos 

apresentados e aprovadas por unanimidade. 

 

A minuta foi aprovada por unanimidade.  

 

A Secretária                                          A Vogal                                                      A Presidente 

 Elisabete Faustino                M.ª Delfina Ribeiro                                          Ana Pouseiro 


